
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.518.405/0001-91 

"Simpatia do Centro Ocote” 

RNA E . ã U A , .' || ' s 

: 4 
: | 

LEI Nº 1995/2025 

“Altera a Lei Municipal nº 918, de 07 de dezembro de 1999, que autoriza a concessão 

de Cesta Básica às pessoas idosas e carentes do Município de Alvinlândia, e dá outras 

providéncias.” 

Art. 12 O artigo 12 da Lei Municipal nº 918/1999 passa a vigorar com a seguinte redagao: 

“Art. 12 — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por doagdo, Cesta Bdsica as pessoas 

em situacdo de vulnerabilidade social atendidas ou acompanhadas pelo Servico Municipal de Assisténcia 

Social, conforme critérios técnicos estabelecidos pela Politica Municipal de Assisténcia Social.” 

| - O valor unitdrio de referéncia da Cesta Bdsica serd de até RS 200,00 (duzentos reais), observada a 

composicdo definida pela Assisténcia Social, podendo ser atualizado conforme variagdes de mercado; 

I1 - O valor previsto no inciso | serd reajustado anualmente, no més de novembro, pelo indice oficialmente 

divulgado do IPCA/FIPE, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores. 

Pardgrafo único — O reajuste serd automdtico, independente de nova lei, devendo o Executivo publicar 

tabela atualizada em ato proprio. 

Art. 22 O artigo 22 da Lei Municipal n2 918/1999 passa a vigorar com a seguinte redacao: 

“Art. 22 — Fard jus ao recebimento da Cesta Bdsica o beneficidrio que estiver devidamente 

cadastrado e acompanhado pelo Servico Municipal de Assisténcia Social, segundo avaliag@o técnica da 

equipe responsavel.” 

Art. 32 O artigo 32 da Lei Municipal nº 918/1999 passa a vigorar com a seguinte redagdo: 

“Art. 32 — As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orcamentdria prépria, podendo ser suplementadas se necessdrio, observadas as normas da Lei de 

Diretrizes Orcamentdrias e da Lei Orcamentdria Anual.” 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as dispogicoe contrario. 
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